
 
 

EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 02/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 262/2024 

OBJETO: Ata de Registro de Preços para contratação de pessoa jurídica para 

fornecimento de materiais hidráulicos de PVC e latão. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 328.988,25 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 03/05/2024 às 09h (horário de Brasília) 

 

LOCAL 

Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço por lote 

 

MODO DE DISPUTA 

Aberto 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 

 

PREGOEIRO(A):  NICOLAS SAES ALVES 

EQUIPE DE APOIO: FABIANA CRUZ DA SILVA, MARCIO CASTRO, THALES 

BARBOSA DE BRITO e VANESSA CRISTINA IGNÁCIO 

NOMEADOS PELA PORTARIA Nº 09, DE 11 DE JANEIRO DE 2024 

 

 

 

 

 

 

http://www.bll.org.br/
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EDITAL 

SAAE SALTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 262/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Torna-se público que o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

SALTO – SAAE SALTO, por meio da Seção de Licitações, sediada na rua Nove de 

Julho, nº 1053, Centro, Salto/SP, CEP: 13.322-900, realizará licitação, para registro de 

preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, do decreto Nº 59, de 27 de fevereiro de 2023, Resolução nº 01 de 

29 de dezembro de 2023 e por outras normas de direito público ou privado que melhor 

tutelem o interesse público e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é Ata de Registro de Preços para contratação de 

pessoa jurídica para fornecimento de materiais hidráulicos de PVC e latão, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

LOTE ITE
M 

QTD
E 

UN. DESCRIÇÃO Estimativo 
Unitária 

Estimativa 
Total 

Total do Lote 

LOTE 1 1 942 UN 54.00001.002447 - ADAPTADOR DE COMPRESSÃO PEAD 20 X 3/4" NTS 179 
 
 

2,17 2.044,14 R$      
38.764,28 

 2 19 UN 54.00001.002448 - ADAPTADOR DE COMPRESSÃO 32 X 1" NTS 179 
 
 

10,00 190,00  

 3 167 UN 54.00001.003305 - ADAPTADOR DE COMPRESSÃO PEAD 20MM X 3/4" C/ ROSCA 
INTERNA 

2,27 379,09  

 4 273 PC 54.00001.003356 - COTOVELO PEAD 20MM X 90º PN 16 14,01 3.824,73  

 5 99 PÇ 54.00001.003353 - COTOVELO 90º FEMEA ADAPTADOR PEAD PN16 20MMX3/4" 4,37 432,63  

 6 104 UN 54.00001.003278 - COTOVELO COMPRESSÃO 90° ROSCA MACHO PP DN 20MM X 3/4" 5,76 599,04  

 7 1906 PÇ 54.00001.000616 - PORCA PARA TUBETE PRETO 3/4" 2,33 4.440,98  

 8 826 PÇ 54.00001.001129 - PORCA PARA TUBETE PEAD PRETO (COM INSERTO) 3/4" 
 
 

4,75 3.923,50  

 9 177 UN 54.00001.001921 - TE DE COMPRESSÃO EM PP/PEAD (JUNÇÃO EM Y 3/4") 20 MM X 
3/4" 

15,91 2.816,07  

 10 46 UN 54.00001.003427 - TÊ DE SERVIÇO INTEGRADO ARTICULADO PP PADRÃO NTS 175 
DN 50 MM REDE PEAD DE 63 X 20 MM NBR15803 

56,04 2.577,84  

 11 17 PÇ 54.00001.000985 - TE DE SERVIÇO INTEGRADO PP ARTICULADO DN 110 MM X 20 MM 
PN 16 NTS 175 NBR 15803 

 
 

60,00 1.020,00  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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 12 521 PÇ 54.00001.000988 - TE DE SERVIÇO PP ARTICULADO DN 60MM X 20  PN 16 NTS 175 NBR 
15803 

 
 

18,00 9.378,00  

 13 7 PÇ 54.00001.000987 - TE DE SERVIÇO INTEGRADO PP ARTICULADO DN 60 MM X 32 MM 
PN 16 NTS 175 NBR 15803 

 
 

49,98 349,86  

 14 2647 PÇ 54.00001.000773 - TUBETE PVC PRETO CURTO 3/4" 
 
 

0,60 1.588,20  

 15 326 PÇ 54.00001.002063 - TUBETE LONGO PRETO C/ROSCA CURTA PP 3/4 1,80 586,80  

 16 544 UN 54.00001.002526 - TUBETE PVC COM ROSCA ESTENDIDA 3/4" 
 
 

1,90 1.033,60  

 17 988 UN 54.00001.002545 - UNIÃO TUBO PEAD 25 MM NTS 179 (3/4) 
 
 

3,10 3.062,80  

 18 47 PÇ 54.00001.000666 - UNIÃO TUBO PEAD 32 MM X 1" NTS 179 
 
 

11,00 517,00  

LOTE 2 19 13 UN 54.00001.002537 - UNIÃO MARRON SOLDÁVEL DN 25 4,99 64,87 R$      
45.375,19 

 20 4 PÇ 54.00001.002388 - LUVA DE UNIÃO PVC SOLDÁVEL 2" 38,00 152,00  

 21 3 UN 54.00001.001968 - ADAPTADOR COM FLANGE PBS SOLDÁVEL 85X3'' CL 15 484,46 1.453,38  

 22 5 UN 54.00001.002433 - ADAPTADOR CURTO PBS SOLDÁVEL 20X1/2" CL15 
 
 

1,08 5,40  

 23 247 UN 54.00001.002434 - ADAPTADOR CURTO PBS SOLDÁVEL 25X3/4" CL15 
 
 

1,12 276,64  

 24 77 UN 54.00001.002609 - ADAPTADOR PVC MARROM BOLSA/ROSCA 3/4 1,00 77,00  

 25 19 PÇ 54.00001.000779 - COTOVELO 90° PVC  1" MARROM SOLDÁVEL 1,87 35,53  

 26 7 PÇ 54.00001.001077 - COTOVELO 90° PVC SOLDÁVEL 2" 60 MM 
 
 

24,07 168,49  

 27 186 PÇ 54.00001.001076 - COTOVELO 90° PVC SOLDÁVEL 3/4" 
 
 

0,70 130,20  

 28 9 UN 54.00001.002488 - CURVA 22° PBA 60 MM 
 
 

20,45 184,05  

 29 10 PÇ 54.00001.001079 - CURVA 90° PBA JEI DN 50 MM  - CLASSE 15 29,00 290,00  

 30 4 PC 54.00001.001343 - CURVA MARROM PVC JEI DN 100MMX45º 62,00 248,00  

 31 11 UN 54.00001.003040 - CURVA PVC/ PBA COM ANEL  50/60MM X 45° 
 
 

24,95 274,45  

 32 13 UN 54.00001.000871 - LUVA MISTA 25X1/2" LR MR SOLD ROSCA INTERNA 1,70 22,10  

 33 10 PÇ 54.00001.001102 - LUVA (MISTA) PVC SOLDÁVEL/ROSCA INTERNA 1"  (32MM X 1") 5,74 57,40  

 34 235 UN 54.00001.002510 - LUVA CORRER BOLSA PVC PBA DN 60 CL15 JEI 
 
 

15,20 3.572,00  

 35 11 PÇ 54.00001.002082 - LUVA CORRER PVC PBA SOLDÁVEL JEI 110 MM CLASSE 15 71,92 791,12  

 36 13 UN 54.00001.002511 - LUVA CORRER PVC PBA  DN 100 CL15 JEI 
 
 

33,00 429,00  

 37 13 PÇ 54.00001.001111 - LUVA CORRER PVC/PBA JEI DN 75MM CLASSE 15 
 
 

11,90 154,70  

 38 95 PÇ 54.00001.001120 - LUVA DE CORRER PVC 3/4" COM ANEL 
 
 

5,61 532,95  
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 39 193 PÇ 54.00001.002048 - LUVA SOLDÁVEL PVC 3/4 0,85 164,05  

 40 9 PÇ 54.00001.002049 - LUVA SOLDÁVEL PVC 1'' 2,04 18,36  

 41 12 UN 54.00001.001376 - LUVA MARROM PVC SOLDAVEL 60MM 13,46 161,52  

 42 12 PÇ 54.00001.000743 - LUVA PVC SOLDÁVEL DN 50 MM 
 
 

2,67 32,04  

 43 173 PÇ 54.00001.001121 - LUVA PVC SOLDÁVEL/ROSCA 3/4" 
 
 

2,02 349,46  

 44 8 UN 54.00001.002450 - REDUÇÃO PBA DN100 X DN 50 X DE 110 X DE60 CL15 
 
 

5,35 42,80  

 45 7 PC 54.00001.000288 - TE PVC PBA BOLSA/BOLSA DN 100MM - CLASSE 15 89,00 623,00  

 46 20 PÇ 54.00001.002090 - TE PVC PBA BOLSA/BOLSA DN 50 MM - CLASSE 15 28,94 578,80  

 47 71 PÇ 54.00001.000713 - TE PVC SOLDÁVEL 3/4 " 
 
 

0,99 70,29  

 48 8 PC 54.00001.000282 - TE PVC SOLDÁVEL 2" 
 
 

33,22 265,76  

 49 10 PÇ 54.00001.002058 - VÁLVULA DE BLOQUEIO ESFERA PVC 1'' ROSCA INTERNA 41,84 418,40  

 50 7 PÇ 54.00001.002060 - VÁLVULA DE BLOQUEIO ESFERA PVC 2''  ROSCA INTERNA 92,77 649,39  

 51 487 PÇ 54.00001.000976 - VÁLVULA ESFERA (REGISTRO BORBOLETA) PVC ROSCA EXTERNA 
3/4" 

40,44 19.694,28  

 52 180 PÇ 54.00001.003315 - VÁLVULA ESFERA (REGISTRO BORBOLETA) PVC ROSCA INTERNA 
3/4" 

8,50 1.530,00  

 53 148 UN 54.00001.003349 - VÁLVULA ESFERA PVC ROSCA 3/4 MACHO/FÊMEA 7,17 1.061,16  

 54 746 UN 54.00001.002838 - REGISTRO COM ADAPTADOR (BLOQUEIO) PVC AZUL 20MM X 3/4" 
COM BORBOLETA 

5,26 3.923,96  

 55 105 UN 54.00001.002699 - ANEL DE BORRACHA PBA 50/60MM 0,89 93,45  

 56 1108 PÇ 54.00001.000842 - FITA VEDA ROSCA - 18 MM X 50 METROS 
 
 

4,04 4.476,32  

 57 19 UN 54.00001.000844 - PASTA (SABÃO) LUBRIFICANTE PARA CANOS PVC 400G 
 
 

24,62 467,78  

 58 88 UN 22.00001.001033 - ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC (COLA) FRASCO 175G COM PINCEL 
 
 

13,29 1.169,52  

 59 19 UN 22.00001.003169 - ADESIVO AQUATHERM 175 G COM PINCEL 35,03 665,57  

LOTE 3 60 30 UN 54.00001.002472 - BUCHA REDUÇÃO PVC ROSCA 1" X 3/4" 
 
 
 
 

2,90 87,00 R$      
10.610,82 

 61 1400 PÇ 54.00001.000782 - COTOVELO 90° PVC BRANCO ROSCA COM ANEL METALICO 3/4" 
 
 

3,97 5.558,00  

 62 14 PÇ 54.00001.002071 - COTOVELO PVC BRANCO ESGOTO DN 100 MM X 90° 6,32 88,48  

 63 9 UN 54.00001.002876 - CURVA 90° PVC BRANCO ESGOTO DN 100MM 22,61 203,49  

 64 15 UN 54.00001.002877 - CURVA 45 GRAU PVC BRANCO ESGOTO 100MM 44,97 674,55  

 65 32 PÇ 54.00001.001114 - LUVA DE CORRER PVC  BRANCO  ESGOTO JERI DN 100MM 
 
 

8,00 256,00  

 66 150 UN 54.00001.003342 - LUVA ROSCÁVEL BRANCO 3/4 COM ANEL DE ALUMÍNIO 6,00 900,00  

 67 22 PÇ 54.00001.000729 - LUVA UNIÃO PVC BRANCO 3/4" 9,09 199,98  

 68 7 UN 54.00001.002516 - LUVA UNIÃO ROSCÁVEL PVC BRANCO 2" 
 
 

48,92 342,44  
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 69 19 PÇ 54.00001.000758 - NIPLE PVC 1/2" 
 
 

0,64 12,16  

 70 869 PÇ 54.00001.000759 - NIPLE PVC 3/4" 
 
 

1,31 1.138,39  

 71 40 PÇ 54.00001.001128 - PLUG PVC BRANCO ROSCA 3/4" 
 
 

1,17 46,80  

 72 211 PÇ 54.00001.000710 - TE PVC ROSCA BRANCO- 3/4" 
 
 

5,23 1.103,53  

LOTE 4 73 7 PÇ 54.00001.001035 - ANEL DE BORRACHA JE DN 100 MM 
 
 

2,10 14,70 R$      
19.071,75 

 74 29 UN 54.00001.003172 - CURVA CURTO PVC OCRE JEI DN 100 X 45° MM 22,00 638,00  

 75 20 PÇ 54.00001.000772 - CURVA CURTA PVC OCRE JEI DN 100 MM X 90 º 29,54 590,80  

 76 10 UN 54.00001.000011 - CURVA LONGA PVC OCRE JEI DN 100 MM X 45 ° 30,95 309,50  

 77 35 UN 54.00001.000159 - CURVA LONGA PVC OCRE JEI 100 MM X 90º 36,45 1.275,75  

 78 5 PC 54.00001.000161 - CURVA LONGA PVC OCRE JEI DN 150 MM X  90° 88,13 440,65  

 79 7 UN 54.00001.003284 - CURVA LONGA PVC OCRE JEI DN 150 MM X 45º 82,00 574,00  

 80 9 PÇ 54.00001.000741 - LUVA PVC OCRE DN 100 MM JEI 12,00 108,00  

 81 11 PÇ 54.00001.001113 - LUVA DE  PVC OCRE JEI DN 150MM 
 
 

36,57 402,27  

 82 832 PÇ 54.00001.000753 - SELIM PVC OCRE COMPACTO JEI DN 150MM X 100MM 17,69 14.718,08  

LOTE 5 83 9 UN 54.00001.002470 - BUCHA REDUÇÃO LATÃO 1" X 3/4" BSP 
 
 

17,54 157,86 R$      
54.691,84 

 84 24 PÇ 54.00001.003286 - BUCHA REDUÇÃO LATÃO 1/2" X 3/4" BSP 
 

7,65 183,60  

 85 16 PÇ 54.00001.001069 - COTOVELO 90° LATÃO 1" 
 
 

47,68 762,88  

 86 227 PÇ 54.00001.001070 - COTOVELO 90° LATÃO 3/4 " 
 
 

8,20 1.861,40  

 87 137 PÇ 54.00001.000792 - LUVA LATÃO 3/4" 
 
 

12,00 1.644,00  

 88 19 UN 54.00001.000226 - NIPLE LATÃO 1" 
 
 

25,52 484,88  

 89 311 PÇ 54.00001.000613 - NIPLE LATÃO 3/4" 19,57 6.086,27  

 90 9 PÇ 54.00001.000799 - NIPLE LATÃO 1/2" 
 
 

11,30 101,70  

 91 125 PÇ 54.00001.000789 - TÊ LATÃO 3/4" 34,81 4.351,25  

 92 662 UN 54.00001.002553 - VALVULA DE BLOQUEIO TIPO GAVETA ROSCÁVEL 3/4" 
 
 

59,00 39.058,00  

LOTE 6 93 241 BR 54.00001.000916 - TUBO DE PVC OCRE JE DN 100 MM 
 
 

75,00 18.075,00 R$    
112.721,20 

 94 82 BR 54.00001.000509 - TUBO PVC OCRE JE DN 150 MM 
 
 

155,00 12.710,00  

 95 90 RL 54.00001.001175 - TUBO PEAD AZUL (MANGUEIRA) PE 80 PN 16 DE 20 MM X 3/4" 366,00 32.940,00  

 96 38 RL 54.00001.001172 - TUBO PEAD PE 80 PN 16 DE 32 MM X ESPESSURA 3,0 MM - AZUL 
NTS048 

 
 

868,00 32.984,00  
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 97 17 BR 54.00001.001193 - TUBO PVC BRANCO DN 100MM 49,90 848,30  

 98 22 BR 54.00001.002615 - TUBO PVC BRANCO ROSCÁVEL 3/4 83,90 1.845,80  

 99 22 BR 54.00001.002614 - TUBO PVC MARROM P/ ÁGUA DN 3/4 19,83 436,26  

 100 8 BR 54.00001.002700 - TUBO PVC PBA MARROM JEI DN 100MM CLASSE 20 425,98 3.407,84  

 101 3 BR 54.00001.000638 - TUBO PVC PBA JE DN 75 MM CLASSE 20 
 
 

221,00 663,00  

 102 99 BR 54.00001.001168 - TUBO PVC/PBA MARROM JEI DN50MM/DE 60MM CLASSE 15 
 
 

89,00 8.811,00  

LOTE 7 103 35 UN 54.00001.003375 - JUNTA DE ADAPTAÇÃO EM PVC FLEXÍVEL DE TUBO OCRE PARA 
OCRE DN 150MM, 

130,50 4.567,50 R$      
30.592,22 

 104 41 UN 54.00001.003374 - JUNTA DE ADAPTAÇÃO EM PVC FLEXÍVEL DE TUBO OCRE PARA 
OCRE DN 100MM 

74,41 3.050,81  

 105 62 UN 54.00001.003372 - JUNTA DE ADAPTAÇÃO EM PVC FLEXÍVEL DE CERÂMICA DN 100 
PARA OCRE DN 100MM 

67,95 4.212,90  

 106 97 UN 54.00001.003373 - JUNTA DE ADAPTAÇÃO EM PVC FLEXÍVEL DE CERÂMICA DN 150 
PARA OCRE DN 150MM 

174,13 16.890,61  

 107 8 PC 54.00001.001285 - LUVA DE BORRACHA (ADAPTADOR FLEXIVEL) MANILHA X OCRE 
200MM 

 
 

233,80 1.870,40  

LOTE 8 108 322 UN 54.00001.002230 - LACRE DE PLÁSTICO PARA HIDRÔMETRO (COR VERMELHA) 0,64 206,08 R$         
2.264,96 

 109 3217 UN 54.00001.001101 - LACRE DE PLÁSTICO PARA HIDRÔMETRO 3/4", COR AZUL 
 
 

0,64 2.058,88  

LOTE 9 110 1674 UN 54.00001.003044 - LACRE DE SEGURANÇA AZUL (ARAME) 1,87 3.130,38 R$         
3.130,38 

LOTE 
10 

111 372 PÇ 54.00001.001127 - OBSTRUTOR DE CAVALETE COM PORCA SEXTAVADA E PONTA 
MACHO (ROSCA EXTERNA) 3/4" EM LATÃO 

 
 

4,00 1.488,00 R$         
1.488,00 

LOTE 
11 

112 9429 PÇ 54.00001.000938 - GUARNIÇÃO PARA HIDRÔMETRO 3/4 " 
 
 

1,09 10.277,61 R$      
10.277,61 

        

    Total Geral   R$    
328.988,25 

 

1.2. A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela 

acima, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse, 

devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

1.3. Para o lote 05 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. Em se tratando de Ata de Registro de Preços, as regras referentes ao órgão 

gerenciador e participantes são as que constam da minuta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados do ramo de atividade 

pertinente ao objeto desta licitação e que atendam às exigências, especificações e normas 

contidas neste edital e seus anexos, e que sejam detentores de acesso para participar de 

procedimentos eletrônicos junto a Bolsa de Licitações do Brasil (BLL - www.bll.org.br). 

3.2. Para participar do pregão o licitante deverá estar credenciado de forma direta ou 

através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora 

antes do horário fixado para abertura das propostas. 

3.3. A participação está condicionada obrigatoriamente à inscrição e credenciamento do 

licitante até o limite de horário previsto no edital. 

3.4. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado 

junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 

fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil. 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do 

Brasil. 

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando 

preço, marca e modelo. 

d) A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 

ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no 

sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 

desempate.  

3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor 

do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, 

o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a 

título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 

com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 

3.6. Estarão impedidos de participar desta licitação, interessados que se enquadrem em 

uma ou em mais das situações a seguir: 

http://www.bll.org.br/
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a) Estrangeiras que não funcionem no País; 

b) Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 

de contratar com esta Administração nos termos do inciso III do art. 156 da Lei Federal 

14.133/2021 e suas atualizações; 

c) Impedidas de licitar e contratar com esta Administração nos termos do art. 10 da Lei 

Federal 9.605/1998; 

d) Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 

e) Em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação, 

ressalvada a possibilidade de participação de empresa que se encontrem em recuperação 

judicial ou extrajudicial, devendo o licitante apresentar comprovante da 

homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor; 

f) Que tenha em seus quadros, servidor ou dirigente de órgão ou entidade AUTARQUIA 

ou responsável pela licitação; 

g) Empresas que possuam sócios, diretores, administradores ou representantes legais em 

comum, salvo prova inequívoca que não agem representando interesse econômico 

comum. 

3.7. Para o item “b” estarão impedias de participar da licitação as empresas enquadradas 

nessa situação restringindo-se à esfera de governo do órgão que aplicou as referidas 

penalidades, no caso a Autarquia Municipal de Salto, conforme dispõe a Súmula 51 do 

TCE/SP. 

3.8. A obtenção do benefício a que se refere o item 1.3 fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

3.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) 

do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, ficando a critério do pregoeiro a autorização da 

correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante. 

4.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.6. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5%. 

5.9. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 
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5.9.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.9.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços 

até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 

propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 
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5.11.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

5.112, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.11.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.11.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.11.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários.   

5.12. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço, ou inferiores ao do último valor apresentado pelo próprio 

licitante ofertante, observadas, em ambos os casos, as reduções mínimas de 0,5%, 

aplicáveis, inclusive, em relação ao primeiro lance formulado, prevalecendo o primeiro 

lance recebido quando ocorrerem 02 (dois) ou mais lances do mesmo valor. 

5.13. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  
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5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

5.19.3. As regras previstas nos itens acima não prejudicarão a aplicação do disposto 

no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro negociará condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, através do chat, podendo 

ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.20.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.4. Em se tratando de lotes, os licitantes mais bem classificados, após 

negociação, deverão enviar proposta readequada com os valores unitários e totais 

definidos automaticamente pelo sistema onde a disputa ocorreu. 

5.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

condições editalícias, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Relação de Apenados publicada mensalmente no Diário Oficial do Estado 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados);  

b) SICAF. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
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6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

6.2.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.7.1. Para fins de verificação da exequibilidade das propostas, no caso de obras e serviços 

de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 

a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.2. O limite percentual indicado no parágrafo anterior será considerado com presunção 

relativa (juris tantum) de inexequibilidade, admitindo-se prova em contrário. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.7.3. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional 

do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 

sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

6.7.4. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, caso sejam apresentadas 

justificativas plausíveis, embasadas em comprovações materiais da consistência e 

exequibilidade da proposta, os valores apresentados poderão ser aceitos pela 

Administração, caso contrário à proposta será desclassificada. 

6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

6.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

6.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

7.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

7.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

7.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

7.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

7.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

7.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.7.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

7.7.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

7.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

7.8.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

7.8.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

7.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

7.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

7.11. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta 

Autarquia aceitará como válidas as expedidas em até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 

7.12. No que se refere à DOCUMENTAÇÃO COMPLETA, os licitantes deverão 

apresentar: 

7.12.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
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da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.12.1.1. Os documentos descritos no subitem “7.12.1” deverão estar acompanhados 

de todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor; 

7.12.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto deste certame; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Sistema de Seguridade Social, 

Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da 

lei, mediante a apresentação das seguintes certidões: 

c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 

de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal;  

c.2) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos estaduais, 

expedida por Órgão competente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto deste certame. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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c.3) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, 

expedida por Órgão competente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto deste certame ou declaração de isenção ou de não incidência de tributos municipais 

sob o ramo de atividade explorado e compatível com o objeto licitado, assinada pelo 

representante legal da licitante; 

d) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa perante 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas 

com Efeitos Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943.  

e.1) A Certidão de regularidade é expedida gratuita e eletronicamente em todo o território 

nacional. O interessado pode requerê-la nas páginas eletrônicas do TST, do CSJT e dos 

Tribunais Regionais do Trabalho, mediante indicação do CNPJ.  

f)  As microempresas e empresas de pequeno porte, participantes deste certame, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição; 

f.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas 

e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério desta Autarquia, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa; 

f.2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem f.1, implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 

procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 

referentes ao procedimento licitatório. 

7.12.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com validade de 90 (noventa) dias a partir da 

sua emissão. 
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a.1) Na hipótese de certidão positiva, deve a licitante apresentar comprovante da 

homologação/deferimento pelo juízo competente pelo plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 

7.12.4.  DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, com a qualificação da Pessoa Física para assinatura do contrato: nome, 

estado civil, cargo ou função, endereço pessoal, e-mail pessoal e corporativo, RG, CPF e 

telefone pessoal. 

b) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), e 

alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha 

acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do contrato, não podendo 

divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 

contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

8.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 

o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

8.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

a) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo (50%), a apresentação 

e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

b) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

c) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 

nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser incluídos na 

plataforma da BLL. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

9.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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9.8.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

9.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de NO MÍNIMO, 

DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

9.9.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

9.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

9.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

9.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

9.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

9.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.14. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
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remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) 

minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1


 
 

Página 26 de 59 
 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) deixar de apresentar amostra; 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato/ata ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

a) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
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12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato/ata licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato/ata licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato/ata licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 

12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no portal 

da BLL no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo seguinte e-mail: licitacao@saaesalto.sp.gov.br e/ou através do portal da 

BLL (www.bll.org.br). 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. A verba para pagamento do objeto da presente contratação está de acordo com a 

dotação orçamentária vigente de nº 03.01.01.339030.17.512.0013.2.085.04.1100000 – 

Ficha 09. 

15. DO PRAZO DE ENTREGA 

15.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) envio do pedido 

de compra que será por meio físico (através de documento impresso) ou eletrônico 

(através de e-mail). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@saaesalto.sp.gov.br
http://www.bll.org.br/
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15.2. O Termo de Recebimento Provisório deverá ser emitido em até 24 (vinte e quatro) 

horas pelo fiscal do SAAE Salto, após entrega de documento escrito pela empresa 

contratada informando a conclusão do serviço.  

15.3. O Termo de Recebimento Definitivo será emitido em até 30 (trinta) dias corridos 

a partir do recebimento provisório. 

15.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no termo de referência, devendo ser substituído no prazo de 05 

dias úteis, às custas da CONTRATADA, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital. 

15.5. O objeto será recebido definitivamente após cumprir todas as especificações deste 

edital e seus anexos. 

16. DO PAGAMENTO 

16.1.  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da conclusão 

e recebimento do objeto, mediante a apresentação do documento fiscal competente (nota 

fiscal/fatura), devidamente aprovado pela Contratante, por meio de ordem bancária de 

crédito, em depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado 

pela CONTRATADA.  

16.2. Nenhum pagamento antecipado será efetuado à CONTRATADA ou enquanto 

pendente de alguma liquidação. 

16.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 

da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX) 

      

 

I = (6/100) 

     365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

16.4. A CONTRATADA, quando do faturamento deverá inserir na Nota Fiscal – Pregão 

ELETRÔNICO n.º __/2023, Contrato/Ata de Registro n.º __/2023 e Nota de Empenho 

n.º __/2023.  

17. LOCAL DA ENTREGA E/OU DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

17.1. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado Central do 

SAAE Salto, situado na Rua MÉXICO, 20, VILA NOVA SALTO – SP, das 8h às 16h30. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

18.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

18.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e somente se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração, nos termos do artigo 183 da lei federal 14.133/2021. 

18.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 
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18.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), sítio oficial do SAAE (https://saaesalto.sp.gov.br/) e no 

Portal da BLL (https://bll.org.br/). 

18.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, todos os seus anexos. 

18.11. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

18.12. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

18.13. Os casos não previstos neste edital serão decididos motivadamente pelo pregoeiro. 

18.14. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 

termos deste Edital. 

18.15. A Contratada será responsável por todo e qualquer dano a que der causa, a ela 

competindo, exclusivamente, indenizar os prejuízos causados à AUTARQUIA ou a 

outrem. 

18.16. Nenhuma indenização será devida às proponentes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à presente licitação. 

18.17. O pregoeiro, no interesse público, poderá sanar ou relevar omissões ou erros 

puramente formais observados na documentação e proposta, desde que não contrariem a 

legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação e o direito das demais licitantes, 

sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, exceto nos casos previstos no artigo 64 da lei federal 14.133/2021. 

18.18. O aviso do Edital e o resultado do certame serão publicados na Imprensa Oficial 

do Estado, Imprensa Oficial Eletrônica do Município, disponibilizado o edital, na íntegra, 

no site da Autarquia: www.saaesalto.sp.gov.br, na Bolsa de Licitações do Brasil: 

www.bll.org.br e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 

https://saaesalto.sp.gov.br/
https://bll.org.br/
http://www.saaesalto.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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19. DO FORO  

19.1. Para todas as questões porventura suscitadas e que não sejam resolvidas por via 

administrativa, o Foro competente será o da Comarca de Salto. 

 

Estância Turística de Salto/SP, 17 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

Gilmar Souza dos Santos 

Superintende do SAAE Salto 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. 1.1. Aquisição de materiais hidráulicos de PVC e latão, através de ata de registro 

de preços, nos termos da tabela Anexo I-A, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

1.2. Os objetos desta contratação são caracterizados como comuns, pois seus padrões 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua publicação e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

1.5. A ata de registro de preços oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.6. Para os itens do lote 05 (cinco) a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], 

conforme consta das informações básicas desse termo de referência. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4. Ciclo de vida do objeto: 

4.1. Produção: O ciclo de vida começa com a extração de matérias-primas como o sal e o petróleo, que 

são usados na fabricação do PVC. O PVC é então produzido através de um processo de polimerização.  

4.2. Utilização: Os materiais hidráulicos de PVC são amplamente utilizados em 

sistemas de encanamento e tubulações para água potável, esgoto, drenagem e outras 

aplicações. Durante essa fase, é importante garantir a instalação correta e a manutenção 

adequada para garantir a durabilidade e o desempenho dos materiais. 

4.3. Manutenção: Durante a vida útil dos materiais hidráulicos de PVC, podem ser 

necessárias atividades de manutenção periódica, como inspeção de vazamentos, limpeza e 

reparos. A manutenção adequada pode prolongar a vida útil dos materiais e reduzir a 

necessidade de substituição prematura. 

4.4. Substituição/Reparo: Eventualmente, os materiais hidráulicos de PVC podem 

precisar ser substituídos devido ao desgaste, danos ou obsolescência. Durante esse 

processo, é importante considerar opções de reparo e reciclagem sempre que possível para 

minimizar o desperdício e os impactos ambientais. 

4.5. Descarte ou reciclagem: No final da vida útil, os materiais hidráulicos de PVC 

podem ser descartados de várias maneiras, incluindo reciclagem, incineração ou deposição 

em aterros sanitários.  

4.6. É possível reciclá-los, mas há alguns desafios associados a isso, pois o PVC é um 

plástico termorrígido, o que significa que não pode ser simplesmente derretido e reciclado 

da mesma forma que plásticos termoplásticos como o polietileno ou o polipropileno. No 

entanto, existem tecnologias e processos disponíveis que permitem reciclá-lo.  

4.7. Etapas do ciclo de vida dos materiais em latão: 

4.7.1. Produção: O ciclo de vida começa com a extração e aquisição das matérias primas 

necessárias para produzir o latão. O latão é uma liga metálica composta principalmente 

por cobre e zinco, e às vezes pode conter outros elementos em menor quantidade, como 

chumbo, níquel ou alumínio.  

4.7.2. Fabricação dos produtos hidráulicos: Após a produção do latão, ele é moldado 

e fabricado em diferentes componentes hidráulicos, como válvulas, conexões, tubos e 
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acessórios. Durante essa fase, é fundamental garantir a qualidade e a durabilidade dos 

produtos. 

4.7.3. Utilização: Os materiais hidráulicos em latão são amplamente utilizados em 

sistemas de encanamento e tubulação para transporte de água, gás e outros fluidos. 

Durante essa fase, é importante garantir uma instalação adequada e a manutenção regular 

dos sistemas para garantir o desempenho e a segurança. 

4.7.4. Manutenção: Durante a vida útil dos materiais hidráulicos em latão, podem ser 

necessárias atividades de manutenção, como inspeção de vazamentos, limpeza e 

substituição de componentes desgastados. A manutenção adequada pode prolongar a vida 

útil dos materiais e garantir um funcionamento seguro e eficiente dos sistemas hidráulicos. 

4.7.5. Fim da vida útil: Eventualmente, os materiais hidráulicos em latão podem chegar 

ao fim de sua vida útil devido ao desgaste, corrosão ou obsolescência. Durante esse 

estágio, é importante considerar opções de descarte adequadas, como reciclagem ou 

reutilização dos materiais. 

4.7.6. Reciclagem: O latão é altamente reciclável e pode ser fundido e reciclado 

repetidamente sem perder suas propriedades físicas. A reciclagem do latão ajuda a 

conservar recursos naturais, reduzir a quantidade de resíduos enviados para aterros 

sanitários e minimizar os impactos ambientais associados à produção de novos materiais.  

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

I – Minimização de resíduos: O fornecedor deve adotar práticas que reduzam a geração 

de resíduos durante a fabricação, embalagem e distribuição dos produtos. 

II - Uso de materiais sustentáveis: Deve-se privilegiar o uso de materiais reciclados, 

renováveis ou de origem responsável na fabricação dos produtos. 

III - Certificações ambientais e sociais: Preferencialmente, os produtos devem possuir 

certificações reconhecidas que atestem seu desempenho ambiental e social, como ISO 

14001 (Gestão Ambiental) e SA8000 (Responsabilidade Social).  
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5.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), 

característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos 

Técnicos Preliminares:  

I – Na especificação dos itens no anexo I-A, houve a indicação de marcas para 

similaridade. Essas marcas foram indicadas, pois são reconhecidas por sua qualidade e 

confiabilidade, garantindo assim que os produtos atendam aos padrões de qualidade 

esperados. 

II – Essa autarquia teve experiências positivas com essas marcas e as aponta como 

referências dos padrões de qualidades necessários. 

Da vedação de contratação de marca ou produto  

5.3. Diante das conclusões extraídas do processo n. ____, a Administração não aceitará 

o fornecimento dos seguintes produtos/marcas:  

I – NÃO SE APLICA 

Da exigência de amostra 

5.4. NÃO SE APLICA 

Subcontratação 

5.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.6. A ata de registro de preços oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à subcontratação, caso admitida. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) envio do pedido 

de compra que será por meio físico (através de documento impresso) ou eletrônico 

(através de e-mail).  

6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência para que qualquer 
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pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior. 

6.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Almoxarifado Central do 

SAAE Salto, situado na Rua MÉXICO, 20, VILA NOVA SALTO –SP, das 8h às 16h30. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

6.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 

mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto.  

6.5. A garantia será prestada com vistas a manter os itens fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

6.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com 

as normas técnicas específicas.  

6.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 

reparos e correções necessárias.  

6.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 

fabricação do equipamento.  

6.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens 

que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado 

ou pela assistência técnica autorizada.  

6.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação 

do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição 

do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos 

custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

6.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  
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7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/ATA 

7.1. O contrato/ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

7.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.4.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

7.5. A execução do contrato/ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato/ata, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

7.6. Caberá ao fiscal do contrato/ata, em especial: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes 

às suas competências; 

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados; 

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção 

IV - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 

conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 

ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para 

ratificação; 

VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

VIII - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado; 

IX - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

X - emitir notificações para correção de eventuais falhas observadas na execução do objeto 

contratual, nos termos do instrumento contratual e da legislação aplicável, e deverá 

informar o gestor do contrato sobre as ocorrências que ultrapassem sua competência. 

Fiscalização Administrativa 

7.7. Caberá ao gestor do contrato: 

I - coordenar as atividades de fiscalização, para fins de pagamento, de acordo com os 

indicadores estabelecidos no edital, conforme o resultado pretendido pela administração; 

II - acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato das ocorrências relacionadas 

à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas 

que ultrapassarem a sua competência; 

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico 

de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 
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V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e 

à extinção dos contratos, entre outros; 

VI - elaborar o relatório final de execução do contrato, com as informações obtidas 

durante a execução do contrato; 

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 

em conjunto com o fiscal do contrato; 

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

X - requerer à Comissão de Apuração e Responsabilização Contratual (CARC) 

providências para a formalização de Processo Administrativo de Responsabilização 

Contratual (PARC) para fins de aplicação de sanções, observado, no que couber, o 

estipulado na Resolução n. 01 de 29 de dezembro de 2023 do SAAE de Salto. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. O Termo de Recebimento Provisório deverá ser emitido em até 24 (vinte e quatro) 

horas pelo fiscal do SAAE Salto, após entrega de documento escrito pela empresa 

contratada informando a conclusão do serviço.  

8.2. O Termo de Recebimento Definitivo será emitido em até 30 (trinta) dias corridos 

a partir do recebimento provisório. 

8.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no termo de referência, devendo ser substituído no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, às custas da CONTRATADA, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital. 

8.4. O objeto será recebido definitivamente após cumprir todas as especificações deste 

edital e seus anexos. 
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Liquidação 

8.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

vinte dias para fins de liquidação. 

8.6. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

8.6.1. o prazo de validade; 

8.6.2. a data da emissão;  

8.6.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.6.4. o período respectivo de execução do contrato;  

8.6.5. o valor a pagar; e  

8.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.7.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.8.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021.    

8.9. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

8.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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8.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

Prazo de pagamento 

8.12. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente ser devidamente atestado pela AUTARQUIA e autorizada pela 

Autoridade Superior, respeitando-se a ordem cronológica de pagamentos. 

8.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela AUTARQUIA, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

      

 

I = (6/100) 

     365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

Forma de pagamento 

8.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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8.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à consulta de comprovação, por meio site oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA 

DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será dividido em parcelas, considerando a 

imprevisibilidade e a natureza eventual das demandas que requerem tais materiais. Essas 

aquisições são orientadas para o futuro, dadas as necessidades que emergirão. Além disso, 

a capacidade limitada de armazenamento em nosso almoxarifado também justifica a 

abordagem parcelada.]. 

Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual;  

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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9.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

9.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.18. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com validade de 90 (noventa) dias a 

partir da sua emissão. 

a. Na hipótese de certidão positiva, deve a licitante apresentar comprovante da 

homologação/deferimento pelo juízo competente pelo plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 

Qualificação Técnico-Operacional 

9.19. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 

o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

9.19.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

a) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo (50%), a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

b) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 
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c) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

a. O custo estimado total da contratação é de R$ 328.988,25 (trezentos e vinte e oito 

mil, novecentos e oitenta e oito reais e vinte e cinco centavos) conforme custos unitários 

apostos no processo. 

b. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

i.em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

ii.serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

iii.poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As verbas para pagamento do objeto da presente contratação estão de acordo com 

as dotações orçamentárias vigentes de nº (03.01.01.339030.17.512.0013.2.085.04.1100000 

– Ficha 09). 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Manter, durante a execução contratual, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

12.2. Em se tratando de materiais, estes deverão estar em conformidade com as Normas 

da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, aplicáveis a cada material. 
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12.3. Efetuar a entrega dos materiais de acordo com as especificações deste termo, dentro 

do prazo estipulado. 

12.4. A contratada deverá encaminhar, quando solicitado, via e-mail, banco, agência e 

número da conta corrente, endereço, telefone e representante legal da empresa, com n.º 

do CNPJ e Inscrição Estadual e Inscrição Municipal. 

12.5. Substituir, reparar ou repor o objeto ou parte dele considerado defeituoso ou 

rejeitado pelo gestor desta contratação e/ou que venha a apresentar defeitos graves de 

fabricação ou ainda que tenha sido danificado pela CONTRATADA ou preposto seu, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

12.6. Todas as despesas para a entrega do produto (frete, pessoal, despesas de viagens, 

etc.) ficarão a cargo da empresa contratada, não podendo a mesma cobrar qualquer custo 

adicional. 

12.7. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

contratante, em estrita observância das especificações deste Termo e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 

fabricante, tipo, procedência e prazo de garantia. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos operacionais, pertinentes à prestação 

dos serviços. 

13.2. Designar um servidor para a fiscalização e o acompanhamento da entrega do objeto, 

devendo este fazer anotações e registros de todas as ocorrências que gerem impacto, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados; 

13.3. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela 

indicada; 

13.4. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste termo, após o 

cumprimento das formalidades legais; 

13.5. Exigir a qualquer tempo a comprovação das condições de habilitação e qualificação 

exigidas neste projeto. 
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14. SANÇÕES 

14.1. As penas são aquelas previstas no art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, observadas as 

disposições do Edital e serão aplicadas conforme a graduação a seguir: 

Grau de Severidade Leve (L1) = advertência; 

Grau de Severidade Moderado (M1, M2 e M3) = aplicação de Multas:  

M1 = multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total do contrato/ata por dia 

de inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação; 

M2 = multa de 0,7% (zero vírgula sete por cento) do valor total do contrato/ata por dia 

de inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação; 

e M3 = multa de 0,9% (zero vírgula nove por cento) do valor total do contrato/ata por 

dia de inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da 

obrigação. – 

Grau de Severidade Grave (G1 e G2) = aplicação de sanção:  

G1 = multa de 1,5% (um vírgula cinco por cento) do valor total do contrato/ata por dia 

de inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação; 

e 

G2 = Rescisão contratual cumulada com multa de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por 

cento) sobre o valor total do contrato/ata.  

14.2.  O grau de severidade inicial da pena será determinado considerando a conduta e a 

primariedade ou a reincidência da CONTRATADA, conforme tabela a seguir: 

 

 

ITEM CONDUTAS 

OCORRÊNCIA E REINCIDÊNCIA 

GRAU DE SEVERIDADE 

LEVE MODERADO GRAVE 

L1 M1 M2 M3 G1 G2 

1 

O cumprimento irregular 

de cláusulas contratuais, 

do Termo de Referência, 

especificações ou prazos 

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 6ª VEZ 
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2 

O não cumprimento de 

cláusulas contratuais, do 

Termo de Referência, 

especificações ou prazos   

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 

3 

A paralisação do serviço 

ou do fornecimento de 

bens, sem justa causa e 

prévia comunicação à 

Administração   

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 

4 

A paralisação do serviço 

ou do fornecimento de 

bens essenciais para o 

tratamento e/ou 

fornecimento de água, 

sem justa causa e prévia 

comunicação à 

Administração   

  1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 

5 

Atraso injustificado do 

início da execução do 

contrato/ata de 

prestação de serviço ou 

de fornecimento de bens 

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 6ª VEZ 

6 

Atraso injustificado do 

início da execução do 

contrato/ata de 

prestação de serviço ou 

de fornecimento de bens 

essenciais para o 

tratamento e/ou 

fornecimento de água.   

  1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 

7 

Atraso injustificado 

durante a execução do 

contrato/ata de 

prestação de serviço ou 

fornecimento de bens   

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 
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8 

Atraso injustificado 

durante a execução do 

contrato de prestação de 

serviço ou fornecimento 

de bens essenciais para o 

tratamento e/ou 

fornecimento de água   

  1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 

9 

Entrega dos bens ou 

execução do serviço em 

desconformidade com as 

especificações técnicas 

constantes no Termo de 

Referência, Edital e/ou 

Contrato/ata   

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 

10 

Entrega dos bens ou 

execução do serviço 

essenciais para o 

tratamento e/ou 

fornecimento de água em 

desconformidade com as 

especificações técnicas 

constantes no Termo de 

Referência, Edital e/ou 

Contrato/ata   

  1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 

11 

Não manter, durante 

toda a execução do 

contrato/ata, as mesmas 

condições da habilitação  

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 6ª VEZ 

12 

Apresentar documento 

falso ou fazer declaração 

falsa            

1ª VEZ 

13 

Agir em 

desconformidade legal 

na relação 

contratual            

1ª VEZ 
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14 
Abandonar a execução 

do contrato/ata            
1ª VEZ 

15 

Frustrar ou fraudar, 

mediante ajuste, 

combinação ou qualquer 

outro expediente, o 

contrato/ata           

1ª VEZ 

16 

Criar embaraços ou 

deixar de prestar 

informações que possam 

contribuir com o 

processo de fiscalização 

contratual 

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 6ª VEZ 

17 

Deixar de entregar a 

documentação exigida 

no 

Termo de Referência, 

Edital e/ou contrato/ata  

  1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 

14.3. O rol das infrações descritas na tabela acima não é exaustivo, não excluindo a 

aplicação de outras sanções previstas em lei.  

14.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato.  

14.5. Em caso de atraso ou não cumprimento de obrigação, a severidade inicial da sanção 

será elevada a cada 05 (cinco) dias úteis, caso a obrigação não seja devidamente adimplida, 

implicando a cumulação das gradações da(s) sanção(ões) aplicada(s) (L1 + M1 + M2 + 

M3 + G1 + G2). 

14.6. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas 

aplicadas por atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato/ata, fica facultado ao SAAE Salto rescindir unilateralmente o 

contrato/ata. 
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Estância Turística de Salto, 14 de março de 2024. 

 

 

 

__________________________________ 

Tavares Alves da Silva 

Diretor Operacional 
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ANEXO I – A 

LISTA DE MATERIAIS 

 

 

 

 

 

 

(arquivo digital disponível para download) 
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ANEXO II 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Salto – SAAE SALTO, pessoa jurídica de 

direito público interno, sediada na rua Nove de Julho nº 1053, Vila Nova, no município 

de Salto, estado de São Paulo, Inscrita no CNPJ nº 11.065.186/0001-83, neste ato 

representado pelo Superintendente, Sr. XX, brasileiro, casado, portador do RG nº XX 

SSP/SP e do CPF nº XX, e de outro lado, a XXXXXXXX, CNPJ nº, com sede na rua 

XX, nº XX, bairro XX em, Salto/SP, CEP nº XX, fone nº XX, e-mail XX, representada 

por XX XX XX, RG nº XX e CPF nº, doravante denominada Detentora, resolvem firmar 

a presente ata, nos termos da Lei Federal 14.133/2021, Decreto Municipal nº 59/2023 e 

Resolução nº 01 de 29 de dezembro de 2023, bem como do edital de Pregão nos autos do 

processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a  seguir estabelecidas.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1. Aquisição de materiais hidráulicos de PVC e latão, através de ata de registro de 

preços, descritos na seguinte tabela: 

 

Item 
QTD QTD 

Mínima 
Un Descrição CATMAT Marca V.Unit. V.Total 

   20%             

   20%             

   20%             

   20%             

   20%             

 Total R$ 

 

1.1. As especificações técnicas do objeto, as condições de entrega, garantia, 

recebimento, pagamento e as obrigações da Detentora são as constantes no Anexo 1 do 

Edital – Termo de Referência, o qual é parte integrante desta ata, independentemente de 

transcrição. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA  

2. As contratações serão formalizadas por nota de empenho encaminhada ao e-mail 

da Detentora, cujo aceite deverá ser confirmado em um dia. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA 

3. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua publicação e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

 

CLÁUSULA QUARTA - ATUALIZAÇÃO E REVISÃO DO PREÇO 

REGISTRADO 

4. O preço registrado poderá ser atualizado, a pedido do FORNECEDOR, a cada 12 

(doze) meses, contados da data do orçamento estimado da licitação, adotando-se, para 

tanto, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA) como índice de reajustamento 

de preço.  

4.1. O preço registrado poderá ser revisto, a pedido do FORNECEDOR ou por 

iniciativa do SAAE Salto, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato superveniente que eleve os preços, desde que observadas as 

disposições contidas no art. 124 da Lei Federal n.º 14.133/21.  

4.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o SAAE Salto convocará o FORNECEDOR para negociar a 

redução dos preços registrados aos valores praticados pelo mercado.  

4.2.1. O FORNECEDOR que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado será liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades 

administrativas.  

4.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

4.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

FORNECEDOR não puder cumprir a ata de registro de preços, é facultado ao 

FORNECEDOR requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço 

registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 

relevante nos preços praticados no mercado.  
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4.3.1. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro 

serão do FORNECEDOR, cabendo ao SAAE Salto a análise e deliberação a respeito do 

pedido.  

4.3.2. Se o FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a 

existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pelo SAAE Salto e o fornecedor 

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata de registro 

de preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR e de 

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.  

4.3.3. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato 

superveniente que prejudique o cumprimento da ata, o SAAE Salto poderá efetuar a 

revisão do preço registrado no valor pleiteado pelo FORNECEDOR, caso este esteja de 

acordo com os valores praticados pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, 

compatível com o vigente no mercado e nunca superior ao valor máximo estipulado no 

edital da licitação, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.  

4.3.4. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo SAAE Salto, o 

FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 

administrativas.  

4.4. Não havendo êxito nas negociações, o SAAE Salto deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

CLÁUSULA QUINTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

5. A gestão e fiscalização desta ata seguirá o exposto nos artigos 13 e 14 do Decreto 

Municipal nº 59 de 27 de fevereiro de 2023. 

5.1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

FORNECEDOR, pelos danos causados ao SAAE Salto ou a terceiros, resultantes de ação 

ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

10.4. As dúvidas surgidas na aplicação do presente instrumento convocatório, bem 

como os casos omissos, serão resolvidas pela Comissão Permanente de Licitações. 

 

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6. O FORNECEDOR poderá ser apenado com:  
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6.1. Advertência;  

6.2. Multa;  

6.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o SAAE Salto; 

6.1. Os critérios de graduação das sanções seguirão a tabela de ocorrências e 

reincidências constante no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o preço de contrato/ata, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

V – Por razões de interesse público; 

VI – A pedido do fornecedor. 

7.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do 

caput será formalizado por despacho fundamentado. 

7.2. O cancelamento da ata nas hipóteses mencionadas será sempre formalizado por 

despacho fundamentado observado o contraditório e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA OITAVA – UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTROS ÓRGÃOS 

8. É vedada a utilização desta ata por órgãos ou entidades não participantes. 

 

CLÁUSULA NONA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

9.   Esta ata e contratações dela decorrentes se regem pelas disposições expressas na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Nº 59, de 27 de fevereiro de 2023, Resolução 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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nº 01 de 29 de dezembro de 2023 e por outras normas de direito público ou privado que 

melhor tutelem o interesse público. 

CLÁUSULA DÉCIMA – PUBLICIDADE  

10. O extrato desta ata será publicado na Imprensa Oficial Eletrônica do Município, e, 

disponibilizada, na íntegra, no site da Autarquia: www.saaesalto.sp.gov.br e no Portal 

Nacional de Compras Públicas (PNCP). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO  

11. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro 

de Preços é o da Comarca de Salto.  

 

Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e de 

acordo, vai assinada pelas partes.  

 

Estância Turística de Salto/SP, ___ de ____ de 2024.  

 

 

 

________________________________________ 

Gilmar Souza dos Santos 

Superintendente do SAAE de Salto 

 

 

 

___________________________________________ 

xxx 

XXXXXXXX 

Testemunhas: 

 

_____________________________ ______________________________ 

 

http://www.saaesalto.sp.gov.br/

